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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL
E DA AMAZÔNIA – CINDRA

REQUERIMENTO N°           , DE 2021
(Do Sr. Jesus Sérgio)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  no
âmbito desta Comissão para tratar acerca do apoio do
governo federal  para  solucionar  a  crise  humanitária
causada pela migração na cidade de Assis Brasil, na
fronteira do estado do Acre com o Peru.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso VIII, combinado com o art.
255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência
Pública no âmbito desta Comissão para tratar acerca do apoio do governo federal
para solucionar a crise humanitária causada pela migração na cidade de Assis
Brasil, na fronteira do estado do Acre com o Peru.

Para esta Audiência Pública sugerimos os seguintes convidados:

1. Carlos Alberto Franco França, Ministro de Estado das Relações
Exteriores; e,

2.  João Roma, Ministro da Cidadania. 

JUSTIFICAÇÃO
A  pandemia  do  coronavirus  trouxe  para  o  estado  do  Acre  um

agravante no sofrimento da população, que apenas nesses primeiros meses de
2021 enfrentou enchentes em 10, dos 22 municípios do Estado, acompanhada de
surto de dengue que associada à Covid-19 provocou sobrecarga ainda maior no
sistema público de saúde do Estado.

Além disso, presenciamos o deslocamento de migrantes, em grande
número, haitianos e de países africanos, que entraram em nosso país há alguns
anos pela fronteira do Peru com o Acre. Hoje, com o avanço da pandemia e do
desemprego no Brasil estão fazendo o caminho de volta para seus países ou em
busca de  outras  nações cuja  economia  ofereça maiores  oportunidades que  a
nossa, utilizando a mesma via de ingresso.
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Como mecanismo de proteção à pandemia, o Peru fechou a fronteira
com  o  Brasil  e  atualmente  encontra-se  em  Assis  Brasil  (AC),  cerca  de  100
migrantes (número que muda todos os dias) impedidos de cruzar a ponte que liga
o Brasil ao Peru. Diariamente chegam mais estrangeiros com o mesmo objetivo e
encontram a fronteira fechada para a passagem deles. São na maioria adultos e
crianças, homens e mulheres de diversas nacionalidades, convivendo no mesmo
espaço, abrigados em pequenos hotéis da cidade até que conseguem pagar suas
despesas e  em escolas,  abrigados pela  prefeitura.  Outros  ainda,  perambulam
pelas ruas da pequena Assis Brasil, provocando maior risco de agravamento da
crise sanitária.

A grande circulação e a estadia de estrangeiros na cidade de Assis
Brasil é uma realidade muito difícil de ser administrada, sendo uma situação que
necessita de atenção do governo federal, pois, somada ao problema da Covid-19,
dengue e enchentes, coloca o Acre em estado de alerta máximo. 

A  prefeitura,  mesmo  com  dificuldades  financeiras,  custeia  o
pagamento  de  psicólogos,  agentes  de  saúde,  assistentes  sociais,  pessoal  de
limpeza e monitores para atendimento aos estrangeiros.

Com  a  promessa  de  receber  R$  1,2  milhão  do  Ministério  da
Cidadania, mas que ainda não chegou, a prefeitura de Assis Brasil garante além
dos servidores, café da manhã, almoço e janta para os obrigados.

Além  de  buscarmos  em  conjunto  com  o  governo  federal  uma
solução  para  fazer  chegar  esses  recursos  financeiros  para  Assis  Brasil,  a
diplomacia brasileira por meio do Itamaraty precisa colaborar nos entendimentos
com o governo peruano para  que autorize  um corredor  de  passagem desses
estrangeiros pelo país, haja vista que o destino final deles não é o Peru.

Nesse  sentido,  rogo  aos  nobres  pares  a  aprovação  do  presente
requerimento  para  que  esta  Casa  contribua  na  solução  para  a  situação  dos
migrantes que aguardam permissão do Peru para deixar o Brasil.

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2021.

Deputado JESUS SÉRGIO
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